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DELIBERAÇÃO Nº 4.832, 1º DE JUNHO DE 2015 
 

Homologa processos contábeis apreciados 

na 664ª Sessão Plenária Ordinária do 

Conselho Federal de Economia. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais 

e disposições regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 

31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de 

junho de 1978. 

 

CONSIDERANDO o que consta dos processos apreciados na 664ª Sessão 

Plenária Ordinária do Cofecon, realizada nos dias29 e 30 de maio de 2015, em Brasília-DF; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos pareceres da Contabilidade e da Comissão 

de Tomada de Contas do Cofecon; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º  Homologar os processos relativos à Prestação de Contas dos seguintes 

Conselhos Regionais de Economia. 

Processo: 16.574/2014 (Corecon-RR) 

Assunto: Prestação de Contas de 2013 
 

Processo: 16.901/2015 (Corecon-PA) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.905/2015 (Corecon-TO) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.906/2015 (Corecon-PB) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.925/2015 (Corecon-GO) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.926/2015 (Corecon-ES) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.927/2015 (Corecon-SP) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.932/2015 (Corecon-BA) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 

 

Processo: 16.937/2015 (Corecon-MA) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.947/2015Corecon-RO 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.952/2015 (Corecon-PR) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.968/2015 (Corecon-DF) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.969/2015 (Corecon-AL) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.970/2015 (Corecon-AC) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
 

Processo: 16.972/2015 (Corecon-CE) 

Assunto: Prestação de Contas de 2014 
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Art. 2º  Homologar o Balancete do Conselho Federal e dos seguintes Conselhos 

Regionais de Economia. 

Processo: 16.940/2015 (Cofecon) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 
 

Processo: 16.955/2015 (Corecon-MG) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 
 

Processo: 16.973/2015 (Corecon-RS) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 
 

Processo: 16.975/2015 (Corecon-SC) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 
 

Processo: 16.976/2015 (Corecon-TO) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2014 

 

Processo: 16.978/2015 (Corecon-RN) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 

 

Processo: 16.979/2015 (Corecon-PB) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 

 

Processo: 16.987/2015 (Corecon-RJ) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 

 

Processo: 17.000/2015 (Corecon-ES) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2015 

 

Processo: 16.575/2014 (Corecon-RR) 

Assunto: Balancete 1º Trimestre 2014 

 

Processo: 16.836/2015 (Corecon-DF) 

Assunto: Balancete 2º Trimestre 2014 

 

Processo: 16.712/2015 (Corecon-RR) 

Assunto: Balancete 2º Trimestre 2014 

 

Processo: 16.837/2015 (Corecon-DF) 

Assunto: Balancete 3º Trimestre 2014

 

Art. 3º  Homologar a Reformulação e a Proposta dos Conselhos Regionais de 

Economia. 

Processo: 16.939/2015 (Corecon-DF) 

Assunto: Reformulação Orçamentária 2014 
 

Processo: 16.951/2015 (Corecon-PR) 

Assunto: Reformulação Orçamentária 2014 
 

Processo: 16.980/2013 (Corecon-AC) 

Assunto: Reformulação Orçamentária 2014 

 

Processo: 16.825/2015 (Corecon-PA) 

Assunto: Proposta Orçamentária 2015 

 

Processo: 16.981/2015 (Corecon-DF) 

Assunto: Proposta Orçamentária 2015 

 

Art. 4º  Homologar o seguinte processo de Prestação de Contas do Prêmio de 

Monografia. 

Processo: 16.515/2014 (Corecon-RO) 

Assunto: Prêmio de Monografia 

 

Art. 5º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 1º de junho de 2015. 
 

 

ECON. PAULO DANTAS COSTA 

Presidente Cofecon 


